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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

RESOLUÇÃO N» t/5éí /2000 , de \$ de 9<JTV6*X) de 2000.

Vistos, discutidos e relatados os autos de n° 8 197/99 nue

fmÇ° Gerãl d° eX^CÍCl° fín3nceiro de 1998>do Município de
, administração do Sr. Osmar Lima Cintra, Prefeito Municipal.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
% pela unanimidade dos membros que compõem seu Colegiado e em

nO w_ *? ^f08*0 no m- 33> *> <& Constituição Estadual, c/c art. 43, da Lei
n 84^6, acolhendo integralmente o VOTO do Conselheiro-Relator, exarado nos
autos,

RESOLVE

RFriiT ADrC J>»;« Parecer prév10' no sentído de considerar
REGULARES, COM RESSALVAS, as contas que integram o referido balanço
comorme preceitua o art. 30, II, da supracitada lei.

ll - Determinar ao Sr. Prefeito que regularize, junto ao
^ Municipal, que fica incumbido de acompanhar o fato, as falhas
apomadas no relatóno de verificação às fls. 255/257, e que adote as medidas

^' ^ SCntld0 ^ ^^ remCldêncm' sob Pena de reieição^s contas
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111 " Determinar a remessa dos autos à Coordenadoria Geral de
1 rotocolo, para proceder a remessa à Câmara Municipal de ALMAS - TO. para
as providências de seu mister.

*a í 9SALA °A SESSÒFf ÇLEJVÁRIAS, em Palmas, Capitai do
stado, aos \d dias do mês de \Y\AXuL6rr • rf« ?nnn2000.

Conselheiro

ose ç ■ r,mn c

íULÁTOR

Fui presente: Procurador
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PROCESSO N°

INTERESSADO
ASSUNTO

RELATOR

8.197/99

Município de ALMAS - TO.

Balanço Geral do Exercício de 1998.

Cons. JOSÉ JAMIL FERNANDES MARTINS

RELATÓRIO N° 3.439/99

Versam os presentes autos sobre o Balanço Gerai referente ao
exercício tmanceiro de 1998, do Município de ALMAS - TO., administração do
or. Osmar Lima Cintra, Prefeito Municipal.

*„•■,, Em análise realizada pela Divisão de Análise Formal de Contas
Municipal, desta Corte, foram constatadas algumas irregularidades embora
nenhuma que possa invibializar a presente prestação de contas, conforme consta do
Relatório de Verificação n" 072/2000, às fls. 255/257. Ficou constatado que a

ÍÍ3 T™ f1^1^1 CUmpriU ° qUC detQUttmã ° «*• 212' * Constituição
Hederal e 128 da Constituição Estadual, com referência à aplicação de recursos na
mamuençao e desenvolvimento do ensino e que a despesa com pessoal apresenta-se
dentro do percentual máximo estabelecido pela legislação.

Conforme consta do referido relatório, todos os balancetes do
exercício tmanceiro do Município em análise, receberam pareceres no sentido de
serem aprovadas, com ressalvas, as presentes contas.

Foram os autos encaminhados à ilustre Auditoria Financeira e
Urçamernana que, após examiná-los e constatar que os demonstrativos estão
elaborados consoante a Lei n* 4320/64 e a documentação apresentada, conforme
com os a.os praticados durante a gestão do responsável e que, sendo o balanço geral
a consolidação das contas mensais do exercício, tando do ponto de vista
oiçamentano, financeiro, contábil, administrativo , gerencial e operacional a
prestação de contas encontra-se técnica e contabilmente consolidada vez que todos

t^Tsjrconsiderados reguIares-com ^fo
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^

É o Relatório.

VOTO

, , . Fundamentado na análise realizada pelos técnicos desta Corte
conforme relatóno de tis. 255/257, e considerando o que constaX ^

' e ^douta ^-^g^víSsr %h%' ^douta ^-^g^VOTO no sentido de que o Tribunal adote as seguintes providências:

' no sentído de considerar

àS flS' 255/257 e 1 med,to
remcidênci-. ** P- de rejeição das contas
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, _ , m" Determine a remessa dos autos à Coordenadoria Geral
do Protocolo, para remessa à Câmara Municipal de ALMAS - TO. para as
providencias de seu mister '

Q SALA DAS o

Tocantins, aos \â dias do mês de

Cons. JOSÉ JAMIL FERP

Relator

Palmas, Capital do Estado do

e 2000.

S MARTINS

c


